
     

 
   

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 01/ 2024 

 
Pelo presente instrumento o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

NORTE DE MINAS – CISNORTE , entidade com personal idade jurídica de direi to públ ico, 

sem fins econômicos,  inscri to no CNPJ sob o nº. 00. 905. 312/0001 - 44, com sede 

administrat iva à Rod. MG 202 nº 1165, Bairro Vale Verde I, nesta c idade de Brasíl ia de 

Minas/ MG, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Dani lo Wagner Veloso, e o 

MUNICÍPIO DE LONTRA/ MG, pessoa jurídica de direi to público, inscri ta  no CNPJ sob n°. 

25 .223 .009 /0001, com sede administrat iva na Rua Olímpio Campos, n° 39 , Centro, 

Lontra/ MG, neste ato representado por seu Prefei to, Sr. Dernival  Mendes dos Reis, 

inscri to no CPF: 034 .070 .316 - 45, celebram, entre s i, CONTRATO DE RATEIO conforme 

as c l áusulas e d isposi t ivos abaixo especi f icados:  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. Apl icam- se ao presente CONTRATO DE RATEIO as 

disposições da Lei Federal  nº. 11 .107 /05 e do Decreto 6. 017 /07. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA. É dispensada a real ização de lic i tação para a celebra ção 

deste CONTRATO DE RATEIO , com fundamento no artigo 24, inciso XXVI, da Lei nº. 

8. 666/ 93 . 

 
DO RATEIO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. Para a execução do objeto do Consórcio Intermunic ipal  de 

Saúde do Norte de Minas – CISNORTE, conforme disposto no Protocolo de 

Intenções/  Contrato de Consórcio Públ ico, Ata da Assembleia Geral do dia 06/ 12 /2017 , o 

Município de Lontra/ MG, repassará ao Consórcio a importância mensal  de R$ 2. 530, 00 

( dois mil, quinhentos e t rinta reais ) . 

 
CLÁUSULA QUARTA . O Consórcio In termunicipal  de Saúde do Norte de Minas – 

CISNORTE uti l izará os valores repassados para fins de custeio de despesas com 

pessoal ,  energia,  água, telefone, internet,  v iagens, materiais de escr i tór io,  dentre outras 

aprovadas pelo Conselho Del iberativo, observadas as disposições do Protocolo de 

Intenções do Consórcio Públ ico e as del iberações da Assembleia Geral . 

 
DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 



     

 
   

 

 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente CONTRATO DE 

RATEIO correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei  

Orçamentária  Anual, conforme se segue: 

 
Orgão: Secretaria Munic ipal  de Saúde; 08 Prefei tura Municipal  de Lontra_MG  

Unidade Orçamentária:  01- Fundo Municipal  de Saúde 

Função: 03 

Sub-função: 641 

Programa:150 

Projeto/Atividade: 10.302.0015.2176 

Elemento:33933900 

 
CLÁUSULA SEXTA. Será excluído do consórcio público o ente consorciado que 

não consignar, em sua lei orçamentária ou em crédi tos adicionais,  as dotações 

suf ic ientes para suportar as despesas assumidas por meio de CONTRATO DE RATEIO . 

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
CLÁUSULA SÉTIMA. Com o objet ivo de permiti r  o atendimento dos disposi t ivos da 

legislação v igente o Consórcio In termunicipal  de Saúde do Norte de Minas – CISNORTE 

deverá fornecer as in formações necessárias para que sejam consol idadas, nas contas do 

Município de Brasíl ia de Minas/ MG, todas as despesas real izadas com os recursos 

entregues por conta do presente CONTRATO DE RATEIO , de forma que possam ser 

contabi l izadas na conformidade dos elementos econômicos e das at iv idades ou projetos 

atendidos. 

DAS PENALIDADES 

 
CLÁUSULA OITAVA . No caso de inadimplência o consorciado será noti f icado 

para que regular ize a sua s i tuação perante o Consórcio.  

 
CLÁUSULA NONA. Uma vez noti f icado da inadimplência, e não regular izada a 

s i tuação no prazo de 30 ( tr inta) dias corr idos, suspender - se- ão os serviços do Consórcio 

ao respectivo consorciado até a regular ização da dívida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA. Não sendo regular izada a inadimplência no prazo de 90 

( noventa)  dias, o ente consorciado será excluído do Consórcio In termunicipal  de Saúde 

do Norte de Minas – CISNORTE mediante deliberação da Assemble ia Geral ,  conforme 

previsão da Cláusula 81 e seguintes do Protocolo de In tenções/Contrato de Consórcio 



     

 
   

 

 

Público. 



     

 
   

 

 

Localização: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A exclusão prevista na Cláusula Décima não 

exime o Município do pagamento dos débitos referentes ao período em que permaneceu 

inadimplente. 

 
DA VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O presente CONTRATO DE RATEIO entra em 

v igor na data de sua assinatura e v igorará por doze meses a contar desta, podendo ser 

renovado por igual ou maior período , respeitada a data l imite de 31 / 12 /202 4 . 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica elei to o foro da comarca de Brasíl ia de 

Minas/ MG para dir imir  as questões decorrentes da execução do presente contrato,  com 

renúncia expressa de qualquer outro,  por mais pr iv i legiado que seja. 

 
E assim, por estarem justos e contratados, f irmam o presente instrumento em 3 

v ias de igual forma e teor, na presença de dua s testemunhas abaixo i dent i f icadas.  

 
Brasíl ia de Minas/  MG, 01 de Janeiro de 2024 . 

 
 
 

 
Danilo Wagner Veloso 

 
Presidente do Consórcio Intermunicipal  de Saúde do Norte de Minas – 

CISNORTE 

 
DERNIVAL 

MENDES DOS 
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DOS REIS:03407031645 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=26219888000141, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 
OU=presencial, CN=DERNIVAL MENDES DOS 
REIS:03407031645 
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Dernival Mendes dos Reis 

 
Prefeito  do Município de Lontra- MG. 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 CPF:  -  

 
 CPF:  -  
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